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PORTARIA N° 6.794, DE 20 DE JUNHO DE 2022 

Exonera a pedido servidor e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do  
Parotid,  no uso de suas atribuições legais e considerando o pedido de exoneração 
protocolizado sob n° 71.466, em 09 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art.  1° EXONERAR a partir de 20 de junho de 2022 o servidor  Diego  
Baltokoski, matriculado sob n° 17.418, portador da Cédula de Identidade RG. 
10.220.383-6 SSP/PR, do cargo de Motorista, regime estatutário, nomeado pela Portaria 
nO 6077, de 15 de agosto de 2019, empossada sob n° 1033, em 26 de agosto de 2019.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Marmeleiro, 20 de junho de 2022. 

Publicado no DOE, edicdo 1.256, de 21/06/2022. 
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